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LEI N° 1786/2025 
 

ALTERA A LEI Nº 1.683, DE 21 DE FEVEREIRO DE 
2024, O QUE INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO 
MUNICIPAL; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica alterada a Lei Municipal nº 1.683/2024, que institui o Código Tributário 
Municipal, que passa a vigorar acrescido do Artigo 65-A, o qual vigorará com a seguinte redação: 

Art. 65-A - Quando se tratar da prestação dos serviços descritos no subitem 21.01, do Anexo 
I, desta Lei, isto é, serviços de registros públicos, cartorários e notariais, a base de cálculo é 
o preço cobrado em razão dos serviços prestados por notários e oficiais de registro público 
em geral em virtude da delegação recebida. 

§ 1º - Incluem-se na base de cálculo os valores devidos pelos usuários por serviços 
adicionados, tais como reprografia, encadernação, digitalização, entre outros, quando 
prestados conjuntamente com os serviços previstos no caput deste Artigo. 

§ 2º - A base de cálculo não compreende: 

I - Os valores pagos em favor do Estado ou a outras atividades públicas, em caráter definitivo 
e por força de Lei, em razão de funções ou atividades diversas da prestação dos serviços 
previstos no caput deste Artigo; e 

II - Os valores recebidos pelos Registradores Civis de Pessoas Naturais como forma de 
compensação pelos atos gratuitos por eles praticados. 

§ 3º - O montante do ISS apurado nos termos do caput deste Artigo não integra a sua base 
de cálculo, devendo ser acrescido ao valor do preço do serviço. 

§ 4º - O imposto é parte integrante e indissociável do preço do serviço, constituindo o seu 
destaque nos documentos fiscais mera indicação para fins de controle e esclarecimento do 
tomador do serviço. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
EM, 09 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 
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LEI N° 1787/2025 
 

DENOMINA O NOVO PRÉDIO DO CENTRO DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS DE 
POCINHOS, LOCALIZADO NA ZONA URBANA DO 
MUNICÍPIO DE POCINHOS, DE “CRAS GILVAN MOURA 
DOS SANTOS”; E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS, PARAÍBA, no uso das 

suas atribuições conferidas legalmente, faz saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e Ela 
sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei estabelece a denominação de um imóvel próprio do Município de 
Pocinhos, com fulcro no Art. 15, X, da Lei Orgânica Municipal. 

Art. 2º - O novo prédio do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, do 
Município de Pocinhos, passa a ser denominado “CRAS Gilvan Moura dos Santos”. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 
EM, 09 DE SETEMBRO DE 2025. 

 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

PORTARIA
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PORTARIA N° 3803/2025 

Em, 04 de setembro de 2025. 
 

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE POCINHOS, ESTADO DA 
PARAIBA, no uso das atribuições legais, que lhe são facultadas pela função, e de acordo com a 
Lei Orgânica do Município promulgada em 24 de março de 2009, e demais legislação em vigor: 

RESOLVE: 
Art. 1º - DESIGNAR a servidora efetiva REGILANE BARROS DE ARAUJO COSTA, 

enfermeira, matrícula nº 501048, lotada na Secretaria de Saúde, para atuar como FISCAL 
DO CONVÊNIO Nº 0093/2025, celebrado entre o Fundo Municipal de Saúde – FMS e a Secretaria 
de Estado da Saúde da Paraíba. 

Art. 2º - Deverá a servidora designada acompanhar a execução, validade do 
convênio, solicitando a emissão de termos aditivos quando for o caso, bem como observar e 
cumprir o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DA PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POCINHOS - PB. 

EM, 04 DE SETEMBRO DE 2025. 
 
 

ELIANE MOURA DOS SANTOS GALDINO 
Prefeita Constitucional 

RESOLUÇÃO
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EDITAL

=======================================
LICITAÇÃO

=======================================

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
EXTRATO DE CONTRATOS

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE EQUIPAMENTOS DE IN-
FORMÁTICA. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 
00009/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
1002 – GABINETE DO PREFEITO – 1002.04.122.1002.2001 – 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE – 1004 – SECRE-
TARIA DE ADMINISTRAÇÃO – 1004.04.122.1002.2003 – MANU-
TENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– 1006 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – 1006.12.361.1004.2011 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
– MDE – 1006.12.361.1004.2012 – MANUTENÇÃO DO TRANS-
PORTE ESCOLAR – 1009 – SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
– 1009.15.451.1005.2018 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 
DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – 1013 – SECRETARIA 
DE CULTURA E DESPORTO – 1013.13.392.1006.2024 – MA-
NUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE CULTURA 
– 1014 – SECRETARIA DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMEN-
TO RURAL – 1014.20.606.1008.2028 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA – 1015 – SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS – 1015.15.452.1005.2029 
– MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE SER-
VIÇOS URBANOS – 3011 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – 
3011.10.301.1009.2090 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DO 
FMS – 3011.10.302.1009.2039 – MANUTENÇÃO DO SAMU 
– 3011.10.302.1009.2041 – MANUTENÇÃO DO HOSPITAL, 
LABORATÓRIO E POLICLÍNICA – 4008 – SECRETARIA DE AS-
SISTÊNCIA SOCIAL – 4008.08.122.1010.2049 – MANUTENÇÃO 
DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
4490.52.00.00 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da 
Secretaria de Administração, e: CT Nº 11072/2025 - 09.09.25 – 
REPREMIG – REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA - R$ 66.640,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2025
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposi-
ção de Motivos que instrui o processo e observado o parecer 
da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação 
nº IN00023/2025, fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 
14.133/21, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍS-
TICAS PARA APRESENÇÃO EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE OS 
FESTEJOS DOS “72 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE PO-
CINHOS”; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: BANDA MAGNIFICOS PRODUCOES 
E EVENTOS ARTISTICOS LTDA - R$ 250.000,00; RETRO BRASIL 
PRODUCOES LTDA - R$ 40.000,00; SD PRODUCOES E EVENTOS 
LTDA - R$ 400.000,00.

Pocinhos - PB, 29 de Agosto de 2025
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO
INEXIGIBILIDADE Nº IN00023/2025

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no res-
pectivo processo, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES 
ARTÍSTICAS PARA APRESENÇÃO EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE 
OS FESTEJOS DOS “72 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE 
POCINHOS”; DESIGNO os servidores Caio Lins Viana, Gestor de 
Contratos, como Gestor; e Helder Farias Diniz, Assessor Jurídi-

EXTRATOS
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co, para Fiscal, dos contratos decorrentes da Inexigibilidade nº 
IN00023/2025, especialmente para acompanhar e fiscalizar a 
execução dos referidos contratos, respectivamente.

Pocinhos - PB, 29 de Agosto de 2025
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

EXTRATO DE CONTRATOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ATRAÇÕES ARTÍSTICAS PARA 
APRESENÇÃO EM PRAÇA PÚBLICA, DURANTE OS FESTEJOS DOS 
“72 ANOS DE EMANCIPAÇÃO POLÍTICA DE POCINHOS”. FUNDA-
MENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00023/2025, 
nos termos do Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/21. DOTAÇÃO: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 1006 – SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO – 1006.12.361.1004.2011 – MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL – MDE – 1013 – SE-
CRETARIA DE CULTURA E DESPORTO – 1013.13.392.1006.2023 
– PROMOÇÃO DE EVENTOS CULTURAIS, OFICIAIS E POPULA-
RES – 1013.13.392.1006.2024 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDA-
DES DA SECRETARIA DE CULTURA – 3390.39.00.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até 
o final do exercício financeiro de 2025. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Pocinhos, através da Secretaria de Edu-
cação, e: CT Nº 11069/2025 - 29.08.25 - BANDA MAGNIFICOS 
PRODUCOES E EVENTOS ARTISTICOS LTDA - R$ 250.000,00; CT 
Nº 11070/2025 - 29.08.25 - SD PRODUCOES E EVENTOS LTDA - 
R$ 400.000,00; CT Nº 11071/2025 - 29.08.25 - RETRO BRASIL 
PRODUCOES LTDA - R$ 40.000,00.
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

 
RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

PRÉ-QUALIFICAÇÃO
CREDENCIAMENTO DE OBRA Nº 00011/2025

OBJETO: PRÉ–QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DESTINADO A AVALIAR E CREDENCIAR 
PREVIAMENTE OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DE FUTURAS 
LICITAÇÕES OU CONTRATAÇÕES DIRETAS PARA CONSTRUÇÃO 
DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA. CREDENCIADO nos ter-
mos do instrumento convocatório: CONCRENOR CONSTRUÇÕES 
DO NORDESTE EIRELI; WT ENGENHARIA LTDA. PROPONENTES 
DESCLASSIFICADOS: MPA CONSTRUCOES E PARTICIPACOES 
LTDA; ENGEMARCC CONSTRUTORA EIRELI; SERTANEJA CONS-
TRUCAO E SERVICOS LTDA; E&M CONSTRUCOES LTDA. Infor-
mações: das 08:00 as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço: 
Rua Professor João Rodrigues, 91 - Centro - Pocinhos - PB. Te-
lefone: (83) 33300554.  E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 

Pocinhos - PB, 05 de setembro de 2025.
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Presidente da Comissão

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
 

RESULTADO DE CHAMAMENTO PÚBLICO
CREDENCIAMENTO DE OBRA Nº 00010/2025

OBJETO: PRÉ–QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS DO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, DESTINADO A AVALIAR E CREDENCIAR 
PREVIAMENTE OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DE FUTURAS 
LICITAÇÕES OU CONTRATAÇÕES DIRETAS PARA CONSTRUÇÃO 
DE CRECHE TIPO A. CREDENCIADO nos termos do instrumento 
convocatório: WT ENGENHARIA LTDA; CONCRENOR CONSTRU-
ÇÕES DO NORDESTE EIRELI. PROPONENTES DESCLASSIFICA-
DOS: MPA CONSTRUCOES E PARTICIPACOES LTDA; ENGEMARCC 
CONSTRUTORA EIRELI; E&M CONSTRUCOES LTDA; RAFAELLA 
NOGUEIRA DA COSTA LTDA. Informações: das 08:00 as 12:00 
horas dos dias úteis, no endereço: Rua Professor João Rodri-
gues, 91 - Centro - Pocinhos - PB. Telefone: (83) 33300554.  
E-mail: licitacaopocinhos@gmail.com. 
Pocinhos - PB, 05 de setembro de 2025.
ANA CAROLINA BEZERRA DE MELO - Presidente da Comissão
-----------------------------------------------------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS

PRÉ-QUALIFICAÇÃO
 

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 00011/2025

Nos termos do relatório final apresentado e observado pare-
cer da assessoria jurídica, referente ao Credenciamento nº 
00011/2025, que objetiva: PRÉ–QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS 
DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DESTINADO A AVALIAR E 
CREDENCIAR PREVIAMENTE OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR 
DE FUTURAS LICITAÇÕES OU CONTRATAÇÕES DIRETAS PARA 
CONSTRUÇÃO DE QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA; ADJUDI-
CO o objeto e HOMOLOGO a licitação, com base nos elemen-
tos constantes do processo correspondente, os quais apontam 
como proponentes credenciados: CONCRENOR CONSTRUÇÕES 
DO NORDESTE EIRELI e WT ENGENHARIA LTDA.

Pocinhos - PB, 05 de Setembro de 2025.
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS
PRÉ-QUALIFICAÇÃO

 
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

CREDENCIAMENTO Nº 00010/2025
Nos termos do relatório final apresentado e observado pare-
cer da assessoria jurídica, referente ao Credenciamento nº 
00010/2025, que objetiva: PRÉ–QUALIFICAÇÃO DE EMPRESAS 
DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DESTINADO A AVALIAR E 
CREDENCIAR PREVIAMENTE OS INTERESSADOS EM PARTICI-
PAR DE FUTURAS LICITAÇÕES OU CONTRATAÇÕES DIRETAS 
PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE TIPO A; ADJUDICO o objeto e 
HOMOLOGO a licitação, com base nos elementos constantes do 
processo correspondente, os quais apontam como proponentes 
credenciados: WT ENGENHARIA LTDA E CONCRENOR CONSTRU-
ÇÕES DO NORDESTE EIRELI.

Pocinhos - PB, 05 de Setembro de 2025.
AFONSO HENRIQUE PATRÍCIO ALVES - Secretário

-----------------------------------------------------------------------
**************************************************


